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COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023
3 mensagens

Rosely - Grupo RG Brasil <rosely.campos@gruporgbrasil.com.br> 5 de abril de 2023 às 08:55
Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br
Cc: Licitação - Grupo RG Brasil <licitacao@gruporgbrasil.com.br>

Prezados,

 

Segue em anexo, IMPUGNAÇÃO ao edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023.

 

 

GENTILEZA, CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

 

Atenciosamente,
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786K

COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br> 5 de abril de 2023 às 10:40
Para: preuni.ufdpar@ufpi.edu.br

Prezado Prefeito Universitário, Sr. Moysés Barbosa da Silva Filho,

Ao cumprimentá-lo, segue impugnação do Pregão Eletrônico nº 01/2023 para apreciação e manifestação. 

Devolver a manifestação até hoje, 05/04/2023, visto que o pregoeiro tem que apresentar a decisão do pleito
impugnado no sistema Comprasnet, conforme termos legais abaixo.

Decreto nº 10.024/2019

Impugnação

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento

da impugnação.

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

Favor acusar recebimento deste email.

Atenciosamente,  

Layzianna Lima
Coordenadora
Coordenadoria de Licitação da UFDPAR
Diretoria Administrativa/PRAD/UFDPar
______________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA (CNPJ Nº 33.519.114/0001-00)
Coordenadoria de Licitação
Diretoria Administrativa/PRAD/UFDPar
Av. São Sebastião, 2819, Bairro de Fátima, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020
e-mail: compras.ufdpar@ufpi.edu.br 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br> 5 de abril de 2023 às 11:28
Para: pradufdpar@ufpi.edu.br

Prezado Pró-Reitor de Administração da UFDPAR, 

Ao cumprimentá-lo, considerando que o processo nº 23855.003882/2022-51, que se trata do Pregão Eletrônico nº
01/2023 (Serviços de Vigilância), encontra-se em vossa instância, devido tratativas formais nos autos para republicar
edital por erro/falha formal sobre disposição d acerca do preposto, venho informá-lo, que o referido pregão recebeu
pedido de impugnação, conforme segue para conhecimento.

Considerando que no último encaminhamento - Despacho Nº 31/2023 - CLPRAD/UFDPAR (fl. 1398), foi já colocado
edital retificado (fls. 1400 a 1569) vislumbrando publicar evento de licitação com o edital retificado, e considerando
que a impugnação em tela requer decisão do pregoeiro que pode afetar o texto do referido edital, pede-se a
devolução dos autos PA nº 23855.003882/2022-51, para as tratativas de decisão da impugnação e para, se
couber (caso seja acatada a impugnação), esta Coordenadoria de Licitação da UFDPAR fazer a revisão do
edital (fls. 1400 a 1569).

Favor acusar recebimento deste email.

Atenciosamente,  

Layzianna Lima
Coordenadora
Coordenadoria de Licitação da UFDPAR
Diretoria Administrativa/PRAD/UFDPar
______________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA (CNPJ Nº 33.519.114/0001-00)
Coordenadoria de Licitação
Diretoria Administrativa/PRAD/UFDPar
Av. São Sebastião, 2819, Bairro de Fátima, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020
e-mail: compras.ufdpar@ufpi.edu.br 
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---------- Forwarded message ---------
De: Rosely - Grupo RG Brasil <rosely.campos@gruporgbrasil.com.br>
Date: qua., 5 de abr. de 2023 às 08:51
Subject: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023
To: <compras.ufdpar@ufpi.edu.br>
Cc: Licitação - Grupo RG Brasil <licitacao@gruporgbrasil.com.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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______________________________________________________________________________ 
Av. Doutor Nicanor Barreto, nº 4824, Conj. Res. Dr. Nicanor Barreto, Bairro Vale Que Tem, Teresina/PI 

Fone: (62) 3923-5350 / licitacao@gruporgbrasil.com.br / www.gruporgbrasil.com.br 

 
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PRÓ-REITORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.019.295/0008-66, com sede na Avenida Dr. Nicanor 

Barreto nº 4824, Conj. Res. Dr. Nicanor Barreto – Bairro Vale Quem Tem, Teresina-PI, neste ato 

representada por seu representante legal, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, 

com arrimo no item 24.1 do Edital, art. 41, § 1º da Lei nº 8.666/93, apresentar: 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

 

pelos fatos e fundamentos que seguem apresentados: 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE: 

 

1. Inicialmente, cumpre-nos comprovar a tempestividade da presente 

Impugnação, dado que a sessão pública está prevista, no preâmbulo do edital, para o dia 13 de 

abril de 2023, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de 3 (três) dias úteis previsto no 

item 24.1 do Edital, art. 41, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
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Av. Doutor Nicanor Barreto, nº 4824, Conj. Res. Dr. Nicanor Barreto, Bairro Vale Que Tem, Teresina/PI 

Fone: (62) 3923-5350 / licitacao@gruporgbrasil.com.br / www.gruporgbrasil.com.br 

II – DO RESUMO DO OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 

 

2. A UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, publicou o 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023, que tem por objeto “Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigia e vigilância patrimonial 

armada, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para o 

Campus da UFDPAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas” no Edital do 

certame. 

 

3. Após detalhada análise do Edital, a Impugnante encontrou importante 

ilegalidade que inviabiliza a concorrência e torna a disputa completamente obscura e, por 

consequência, ilegal, restringindo assim a competição e participação, bem como a execução do 

contrato a ser celebrado ao final do pregão. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO: 

 

4. A presente licitação visa contratar serviços peculiares, quais sejam, os serviços 

de vigilância armada e vigia que devem ser prestados em vários postos que integram o objeto.  

 

5. No item 1 do Edital, além da apresentação do objeto, também é informado que  

o Pregão será licitado em grupo único, conforme consta no item 1.2, que reproduzimos a seguir: 

 

“1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 03 (três) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem.” 
 
 

6. Ocorre que, analisando o quadro reproduzido no item 1.1 do Termo de 

Referência, verifica-se que dos 3(três) itens a serem licitados no grupo único, 2(dois) itens são 

para contratação do serviço de vigilante armado e 1(um) item para o serviço de vigia. 

 

7. Não obstante os serviços apresentarem uma falsa impressão de serem 

sinônimos, não são.  São serviços completamente diferentes, que possuem numeração no 

Código Brasileiro de Ocupação-CBO distintas, conforme consta no item 1.1 do Termo de 

Referência, além de terem atividades diversas, de acordo com o disposto no item 4.4 do Estudo 

Técnico Preliminar, dos quais destacamos e reproduzimos: 

 

“4.4. Perfil da força de trabalho a ser alocada  

 

O profissional alocado para execução dos serviços de vigilância armada é o Vigilante (CBO 

5173-30. Segundo a Classificação Brasileira de Ocupações, cuja consulta feita no sítio 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf, os serviços desses profissionais são prestados 

nas seguintes condições:  

 

Vigiam, de forma ativa, dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, 

controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades. 

Zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos 
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realizando rondas e monitorando câmeras e sistemas de alarme; recepcionam e controlam a 

movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e 

patrimônio, revistando pessoas e veículos; escoltam pessoas e mercadorias; vigiam parques e 

reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio. Comunicam-se via rádio ou telefone 

e prestam informações ao público e aos órgãos competentes. 

 
 

Para exercício do cargo, são necessárias as seguintes formação e experiência:  

 

O exercício das ocupações requer ensino médio completo, exceto agente de proteção de 

aeroporto e vigilante que têm como requisito o ensino fundamental. Todas as ocupações 

requerem formação profissionalizante básica de duzentas a quatrocentas horas. Os vigilantes 

passam por treinamento obrigatório em escolas especializadas em segurança, onde 

aprendem a utilizar armas de fogo.  

 

 

Ademais, para o exercício da profissão, nos termos do art. 16 da Lei nº 7.102, de 1983, o 

vigilante deve preencher os seguintes requisitos:  

 

• ser brasileiro;  

• ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

• ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau/ensino fundamental (Portaria 

DG/DPF nº 3.233, de 10 de dezembro de 2012);  

• ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento 

com funcionamento autorizado nos termos da lei em questão;  

• ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico; 

• não ter antecedentes criminais registrados; e  

• estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

 

Os exames de saúde física e mental e de aptidão psicológica devem ser renovados por ocasião da 

reciclagem do vigilante, às expensas do empregador.  

 

Os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por dois anos. Após esse período, 

os vigilantes devem ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às 

expensas do empregador (§7º do art. 156 da Portaria DG/DPF nº 3.233, de 2012). 

 

 

O profissional alocado para execução dos serviços de vigia é o Vigia (CBO 5174-20), 

desarmado. Segundo a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, cuja consulta feita no sítio 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf, os serviços desses profissionais são prestados 

nas seguintes condições: 

 

Recepcionam e orientam visitantes e hóspedes. Zelam pela guarda do patrimônio observando o 

comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes e 

outras anormalidades. Controlam o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e 

encaminhando-os aos locais desejados. Recebem mercadorias, volumes diversos e 

correspondências. Fazem manutenções simples nos locais de trabalho.  
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A seleção do profissional e os treinamentos devem ficar inteiramente a cargo da pessoa 

jurídica contratada.  

 

 

Ainda, o edital em seu Termo de Referência, dispõe: 

 

 

5.1.2.2. Das características do pessoal:  

 

5.1.2.2.1. Os empregados da empresa contratada, alocados para a prestação do serviço, deverão 

ser devidamente habilitados e rigorosamente preparados, devendo portar Carteira Nacional de 

Vigilantes, expedida nos termos da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, dos Decretos 89.056, de 

24 de novembro de 1983 e nº 1.592, de 10 de Agosto de 1995 e suas alterações, e das Portarias nº 

3.233/2012 DG/DPF e nº 891 -DPF de 12 de agosto de 1999 e suas alterações, no caso dos 

vigilantes e Identidade Funcional para vigia. A Contratada ficará, para todos os efeitos legais e 

administrativos, responsável perante a contratante e terceiros, pelos atos e omissões por eles 
praticados no desempenho de suas funções; 
 
5.1.2.2.2. Na seleção do pessoal, deverão ser observados os critérios do Art. 16 da lei 7.102/83;  

 

 

 Portanto, tanto o Edital, quanto o Termo de Referência, tornam incontestável a 

necessidade de contratação de vigilantes e vigias para execução do objeto licitado. 

 

8. Entretanto, a inclusão de todos os itens em um único grupo inviabiliza a 

concorrência durante o Pregão e impede que empresas de vigilância participem do certame, 

além de implicar clara violação a legislação, consoante explicitar-se-á a seguir. 

 

9. As empresas de vigilância são reguladas pela Lei nº 7.102/83, que de forma 

expressa, especifica quais atividades podem ser executadas pelas mesmas, conforme segue: 

 

“Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades 

desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de 

outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de 

pessoas físicas; 

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer 

outro tipo de carga. 

§ 1º Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser 

executados por uma mesma empresa. 

§ 2º As empresas especializadas em prestação de serviços de 

segurança, vigilância e transporte de valores, constituídas sob a forma 

de empresas privadas, além das hipóteses previstas nos incisos do caput 

deste artigo, poderão se prestar ao exercício das atividades de 

segurança privada a pessoas; a estabelecimentos comerciais, 

industriais, de prestação de serviços e residências; a entidades sem 

fins lucrativos; e órgãos e empresas públicas” 
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10. A mesma lei, no seu art. 15, determina que as empresas de vigilância só 

poderão contratar para execução das atividades especificadas no art. 10, vigilantes que 

preencham todos os requisitos apresentados no art. 16 e 17 da mesma lei. Nesse sentido 

vejamos:  

 

“Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado 

contratado para a execução das atividades definidas nos incisos I e II 

do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10.   

 

11. Já a profissão do vigia não possui regulação própria e qualquer pessoa, em 

tese, pode ser contratada para execução dessa atividade. 

 

12. Essa ausência de regulação da profissão de vigia impede que as empresas de 

segurança privada promovam a contratação dos mesmos para seu quadro de funcionários e, por 

consequência, que oferte esse serviço. 

 

13. DESTAQUE-SE:AS EMPRESAS DE VIGILÂNCIA NÃO PODEM, POR 

FORÇA DE LEI, CONTRATAR VIGIAS, MAS APENAS VIGILANTES!!! 

 

14. Quer isto dizer, em outras palavras, que as empresas de vigilância não podem, 

por força de lei, apresentar proposta conforme consta, de forma inadequada, no Edital, posto que, 

de acordo com os termos editalícios, a empresa deverá oferecer proposta englobando os serviços 

de vigilância e de vigia. 

 

 Pise-se repise-se: as empresas de vigilância não podem, POR FORÇA DE LEI, 

contratar vigias (art. 15 da Lei nº7.102/83). 

 

15. Convém repetir à exaustão que, por força da já citada Lei nº 7.102/83 e da 

legislação trabalhista, empresas de segurança privada não podem designar vigilantes para a 

execução do serviço de vigia. E mesmo que fosse possível essa designação, não seria 

economicamente viável, pois a contratação de um vigilante possui custos bem mais elevados que 

a de um vigia. 

 

16. Portanto, se a legislação que regula a segurança privada impede que as 

empresas de segurança ofertem o serviço de vigia e ao mesmo tempo permite que apenas as 

empresas de segurança privada prestem o serviço de vigilância, o presente processo licitatório é 

completamente ilegal, pois incluiu no mesmo grupo atividades completamente incompatíveis 

para uma única empresa. 

 

17. Em suma, o que se assegura é que , de acordo com a legislação vigente e 

aplicável, a qual deve ser observada e obedecida pelos licitantes e pela Administração, não é 

possível que uma empresa de  segurança privada oferte os serviços de vigilância e de vigia, dessa 

forma, em razão da vedação legal, o objeto deve ser fracionado em 2(duas ) partes, sendo que 

as empresas de vigilância privada deverão apresentar proposta para os serviços de vigilância e as 

demais empresas poderão ofertar propostas para o serviço de vigia.                

 

 



 

______________________________________________________________________________ 
Av. Doutor Nicanor Barreto, nº 4824, Conj. Res. Dr. Nicanor Barreto, Bairro Vale Que Tem, Teresina/PI 

Fone: (62) 3923-5350 / licitacao@gruporgbrasil.com.br / www.gruporgbrasil.com.br 

18. Sendo assim, o presente processo licitatório não pode prosseguir, da forma 

em que foi agrupado, sob pena de ferir o Princípio da Legalidade e da Seleção da Proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, dentre outros. 

 

19. Ademais, além do respeito a legislação que regula o serviço de segurança 

privada ser essencial, para que a exigência seja válida não se deve jamais restringir o 

potencial de competidores, sob pena de ferimento ao art. 3ª, §1ª, inciso I da Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para 

a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato; 

(grifo nosso) 

 

20. No que se refere aos ensinamentos doutrinários decorrentes das disposições 

contidas na vigente Lei nº 8.666/93, ao tratar da questão inerente à discricionariedade detida pela 

Administração Pública quando da adoção dos regramentos regedores do processo concorrencial, 

trazemos à análise dessa respeitável Comissão Permanente de Licitação a inatacável lição 

abaixo transcrita: 

 

“É na determinação do conteúdo jurídico da isonomia, no dia-a-dia 

das licitações e contratações públicas, que surgirão as questões que o 

art. 3º ajudará a resolver. Ilustre-se com a aplicação do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, também explicitado no art. 

3º. Suponha-se que edital de licitação venha a estabelecer 

requisito que se revele discriminatório, de molde a impossibilitar 

a participação no certame da empresa que o desatenda, inobstante 

tal requisito não se mostrar essencial, seja para habilitar-se o licitante 

ou para a testar a exequibilidade de sua proposta. Em outras palavras, 

entre o requisito do edital e as finalidades da licitação a que se refere 

não se vê nexo causal. Resulta claro que a presença do discrímen no 

ato convocatório almeja afastar da competição certa, ou certas, 

empresa, beneficiando outra, ou outras.  Nessas circunstancias, o 

edital há de ser desconsiderado quanto àquele requisito, porque o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório não derroga o da 

isonomia, devendo, antes, a ele subordinar-se.” 1 

 
1 José Torres Pereira Júnior, Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 

Ed. Renovar, 1997 
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“A igualdade de todos perante a lei ocupava, nos textos 

constitucionais brasileiros anteriores, posição de permeio aos demais 

direitos individuais. A Carta de 1988 alterou-lhe a topografia, 

inserindo-a na cabeça do artigo em que arrola os direitos 

fundamentais. A mudança, como faz ver Celso Ribeiro Bastos2: “é 

prenhe de significação... Na verdade, a sua função é a de um 

verdadeiro princípio a informar e a condicionar todo o restante do 

direito... A igualdade não assegura nenhuma situação jurídica 

específica, mas garante o indivíduo contra toda má utilização que 

possa ser feita da ordem jurídica. A igualdade é, portanto, o mais 

vasto dos princípios constitucionais, não se vendo recanto onde ela 

não seja impositiva”3. 

 

“Posta nestes devidos termos, a isonomia prescindiria de menção 

expressa para impor-se às licitações e contratações públicas. Mas andou 

bem o legislador ao incluí-la em disposição enunciadora dos princípios 

básicos da licitação, como que a advertir administradores e licitantes de 

que aqueles princípios há de ser aplicados em harmonia com o da 

igualdade. 

Prossegue o art. 3º da Lei nº 8.666/93 definindo a finalidade de toda 

licitação. A definição é de caráter geral porque concerne a elemento 

estrutural do ato administrativo, qual seja a finalidade. A síntese de 

MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO é precisa e suficiente: 

“Finalidade é o resultado que a Administração quer alcançar com a 

prática do ato. Em sentido amplo, a finalidade sempre corresponde à 

consecução de um resultado de interesse público; nesse sentido, se diz 

que o ato administrativo tem que ter sempre finalidade pública. Em 

sentido restrito, finalidade é o resultado específico que cada ato deve 

produzir, conforme definido em lei; nesse sentido se diz que a 

finalidade do ato administrativo é sempre a que decorre explícita ou 

implicitamente da lei. É o legislador que define a finalidade que o ato 

deve alcançar, não havendo liberdade de opção para a autoridade 

administrativa... Seja infringida a finalidade legal do ato (em sentido 

estrito), seja desatendido o seu fim de interesse público (sentido 

amplo), o ato será ilegal, por desvio de poder”.4 

 

21. Os ensinamentos acima expostos são por demais suficientes para 

possibilitar a conclusão de que a aglutinação dos três itens a serem licitados em um único 

grupo, fere a legalidade, pois os mesmos não estão em consonância com a lei. 

 

22. Resulta indene de dúvida, por conseguinte, que o acima explicitado 

conduz à conclusão inafastável segundo a qual os itens impugnados violam, DE 

 
2 José Torres Pereira Júnior, Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 

Ed. Renovar, 1997 
3 Celso Ribeiro Bastos, Comentários à Constituição do Brasil, 2º vol., pág. 13; Ed. Saraiva, 1989 
4 José Torres Pereira Júnior, Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, Ed. 

Renovar, 1997; 
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FORMA INACEITÁVEL E MESMO CLAUDICANTE, os princípios da ampla 

concorrência e da razoabilidade. 

 

23. Vale mais uma vez frisar que o fim maior do procedimento 

concorrencial é a ampliação da disputa, jamais a redução do número de licitantes. 

 

24. A propósito, parece-nos ser de suma importância e relevância insistir nos 

ensinamentos doutrinários aplicáveis ao caso em tela, com o fito de evitar-se, inclusive a 

judicialização da questão: 

 

“2.3.2) A redução progressiva da discricionariedade 

A disciplina legal da licitação caracteriza-se pela redução progressiva 

da discricionariedade. Assim se passa porque a lei atribui à autoridade 

administrativa margem relativamente relevante de autonomia nas 

etapas iniciais do procedimento licitatório. Porém, as escolhas 

realizadas pela Administração produzem efeitos vinculantes, na 

acepção de que os atos administrativos posteriores devem ser 

compatíveis com as decisões adotadas nas fases anteriores. 

 

2.3.3) A discricionariedade anterior à elaboração do ato 

convocatório 

É evidente que seria inviável transformar o procedimento licitatório, 

desde a fase interna, numa atividade integralmente vinculada à lei. Isso 

acarretaria a necessidade de uma lei disciplinando cada licitação. A 

estrita e absoluta legalidade tornaria inviável o aperfeiçoamento da 

contratação administrativa. Uma vinculação assim ampla e exaustiva 

seria tão prejudicial e indesejável quanto à total liberação do 

administrador para formalizar o contrato que melhor lhe aprouvesse. 

Por isso a lei ressalva autonomia para a Administração definir as 

condições da contratação administrativa. Mas, simultaneamente, estrutura 

o procedimento licitatório de modo a restringir a discricionariedade a 

determinadas fases ou momentos específicos. 

Reservou-se à Administração a liberdade de escolha do momento de 

realização da licitação de seu objeto, da especificação de condições de 

execução, das condições de pagamento etc. Essa competência 

discricionária exercita-se no momento preparatório e inicial da licitação.  

 

2.3.4) Esgotamento da discricionariedade: vinculação ao 

instrumento convocatório 

Impõe-se, assim, a objetivação da decisão e da escolha do administrador. 

Isso significa que a lei impõe que a seleção do contratante e a definição 

do próprio “contrato” sejam retiradas do plano das meras cogitações 

pessoais e particulares do agente administrativo que exercita a função de 

julgar   as propostas. Para isso, submete a escolha do administrador a um 

“procedimento” – ou seja, uma série ordenada e conjugada de atos, cuja 

secessão conduz a uma decisão final suscetível de controle quanto à 

racionalidade, adequação e conveniência. A licitação não é apenas uma 

sucessão formal e mecânica de atos. A sucessão de atos significa a 
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dissociação temporal e lógica dos diversos componentes da decisão do 

administrador. 

 

2.3.4.1) A exaustão da discricionariedade 

Cada fase da licitação culmina com uma decisão. Mesmo nas fases 

ditas internas (tais como “definição do objeto a ser licitado” e 

“elaboração do edital”), são tomadas decisões fundamentais para 

definir a futura contratação. Existe uma “especialização” em cada 

fase da licitação. Ou seja, em cada fase, a atenção se dirige a um certo 

aspecto do problema. Cuida-se de um ângulo específico da questão a 

ser decidida. De outro lado, cada decisão condiciona o seguimento do 

procedimento licitatório. Assim, quando se define o objeto a ser 

licitado, está se condicionando o conteúdo do edital. O conteúdo do 

edital restringe as possibilidades dos concorrentes e delimita as 

propostas que serão apreciadas etc. Daí aludir-se ao princípio da 

vinculação ao edital, para indicar o exaurimento da competência 

discricionária. Ao produzir e divulgar o ato convocatório, a 

Administração exercita juízos de conveniência e oportunidade sobre o 

objeto a ser contratado, os requisitos de participação, os critérios de 

seleção do vencedor. 

.5 

  

25. Ademais, é essencial, para que as regras do edital sejam válidas e eficazes 

que não venha restringir o potencial de competidores, sob pena de ferimento ao art. 3ª, §1ª, 

inciso I da Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para 

a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato; 

(grifo nosso) 

 

26. O inciso I, do § 1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, acima transcrito, consagra o 

princípio da competitividade, estabelecendo norma que veda a Administração de adotar 

medidas ou regras que comprometam, ou inviabilizem o caráter competitivo da licitação. 

 
5 Marçal Justen Filho - Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Ed. Dialética – 12ª 

Edição - 2008 – São Paulo; 
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Conforme ensina José dos Santos Carvalho Filho “deve o procedimento possibilitar a disputa e o 

confronto entre os licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível”6. 

 

27. O princípio da competitividade possui relação íntima com o princípio da 

isonomia, pois ambos se destinam a fomentar participação igualitária entre os interessados, 

permitindo uma maior participação de empresas licitantes, o que, por consequência, beneficia a 

própria Administração Pública que concluirá o processo de licitação com o maior ganho 

financeiro possível. 

 

28. De igual modo, também restaria ferido de modo irrefreável o Princípio da 

Finalidade, uma vez que o interesse público estará solapado. 

 

29. Mais uma vez, parece-nos conveniente retomar os esclarecimentos de Fernanda 

Marinela, op cit, pág 81, ao ensinar que: 

 

“o princípio da finalidade exige que o administrador persiga o objetivo 

legal, certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse 

público, o bem comum, além das finalidades específicas apontadas na lei, 

sob pena de ilegalidade do ato, caracterizando abuso de poder, na 

modalidade desvio de finalidade e, consequentemente, controle pelo 

Poder Judiciário.” 

 

30. Indaga-se: no presente certamente licitatório, qual é, efetiva e 

corretamente, o interesse público perseguido? 

 

31. Vem a calhar o ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, in “Curso de 

Direito Administrativo”, São Paulo, 26ª edição, para quem a “Administração deve tratar a todos 

sem favoritismos, nem perseguições, simpatias ou animosidades políticas ou ideológicas.” 

 

32. Quer isto dizer, em outras palavras, que todos os interessados devem receber o 

mesmíssimo tratamento, sem exigências destituídas de fundamentação e contrárias à 

legislação, as quais servem apenas para beneficiar um, ou uns, em detrimento de outro, ou 

outros. 

 

33. Nessa quadra, parece-nos de todo necessário jogar luzes ao que é destacado 

pelo professor Mateus Carvalho, in “Manual de Direito Administrativo”, São Paulo, 6ª edição, 

2019: 

 

“Alguns doutrinadores ainda classificam o Princípio da Impessoalidade 

como sinônimo do Princípio da Finalidade ou Imparcialidade. Para esses 

a Finalidade seria pública, o que impediria o administrador de buscar 

objetivos próprios ou de terceiros.” 

 

34. Portanto, não restam dúvidas de que a presente Impugnação possui amparo 

tanto na legislação de regência, quanto na jurisprudência. 

 

 
6 Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23 ed. Ver., ampl. E atualizada. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2010. P. 265 
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IV – DOS PEDIDOS: 

 

35. Ante ao exposto acima, requer a Impugnante seja acolhida a presente 

Impugnação para que seja reeditado o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 para 

que a licitação seja realizada com no mínimo dois grupos distintos, onde o item 3 (vigia) figure 

sozinho em um grupo, com o fito de salvaguardar a legalidade estrita bem como obter a 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

36. Requer, caso não seja revogado, anulado ou corrigido o Edital nos pontos ora 

invocados, seja mantida a irresignação da ora Impugnante, para posterior juízo de anulação por 

parte da autoridade competente para tanto. 

 

Nestes Termos, aguarda o deferimento 

 

Teresina-PI, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 
 

 





   

  

 
20º ALTERAÇAO CONTRATUAL  

RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA  
CNPJ: 13.019.295/0001-90 

 
GLAUCO SEBASTIAN TAVARES DE OLIVEIRA, brasileira, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 20/01/1976, 
inscrito no CPF sob o nº. 779.665.891-53, portador da Cédula de Identidade 
nº. 3141930, expedida pela SSP/GO, filho de Jose Alberto Cruz de Oliveira 
e Ibis Tavares de Oliveira, residente e domiciliado. Rua SB 42, SN Quadra 
38 Lote 09 Bairro: Loteamento Portal do Sol II Cep: 74884-652, Goiânia-
Go. 
 
LUANA LONGA RIZZO TAVARES, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida aos 19/02/1987, portadora 
do CPF: 023.883.261-92 e Carteira de Identidade nº. 4838926 2ª Via, 
SSP/GO, residente e domiciliado. Rua SB 42, SN Quadra 38 Lote 09 Bairro: 
Loteamento Portal do Sol II Cep:74884-652, Goiânia-Go. 
 
Únicos sócios componentes da empresa RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 13.019.295/0001-90 com seu contrato 
social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Goiás - JUCEG, sob. O NIRE 52202878263, com endereço Rua Serra 
Dourada, n° 333 Lote 47, Quadra 98, Setor Santa Genoveva, Goiânia- GO 
CEP: 74.672-680, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
procederem a alteração contratual de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
 
Cláusula primeira: O endereço da filial n.º 05, situada, Rua Guiana, N° 
2877, Bairro: Embratel – Porto Velho – RO – CEP: 76.820-749, passa 
neste ato para. Rua Artur Napoleão N° 3776, Bairro, São João, Porto 
Velho- RO, CEP: 76803-834. 
 
 
Cláusula segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. 
 
Cláusula terceira: A vista da modificação ocorrida consolida-se o Contrato 
Social que passa a ter a redação dada em sua consolidação. 
 
 

Página 1 de 10



   

  

 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA  
CNPJ: 13.019.295/0001-90 

GLAUCO SEBASTIAN TAVARES DE OLIVEIRA, brasileira, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 20/01/1976, 
inscrito no CPF sob o nº. 779.665.891-53, portador da Cédula de Identidade 
nº. 3141930, expedida pela SSP/GO, filho de Jose Alberto Cruz de Oliveira 
e Ibis Tavares de Oliveira, residente e domiciliado. Rua SB 42, SN Quadra 
38 Lote 09 Bairro: Loteamento Portal do Sol II Cep:74884-652, Goiânia-
Go. 
 
LUANA LONGA RIZZO TAVARES, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida aos 19/02/1987, portadora 
do CPF: 023.883.261-92 e Carteira de Identidade nº4838926 2ª Via, 
SSP/GO, residente e domiciliado. Rua SB 42, SN Quadra 38 Lote 09 Bairro: 
Loteamento Portal do Sol II Cep:74884-652, Goiânia-Go. 
 
Únicos sócios componentes da empresa RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 13.019.295/0001-90 com seu contrato 
social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Goiás - JUCEG, sob. ONIRE 52202878263 com endereço Rua Serra 
Dourada, n° 333 Lote 47, Quadra 98, Setor Santa Genoveva, Goiânia- GO 
CEP: 74.672-680, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
procederem a consolidação contratual de acordo com as cláusulas 
seguintes:  
 

 
Cláusula primeira. A sociedade gira sob o nome empresarial: RG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 

 
OBJETIVO 

 
Cláusula segunda. O objetivo empresarial é:  
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 
80.20-0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico. 
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ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
 
Cláusula terceira. O endereço da matriz é: Rua Serra Dourada, n° 333 
Lote 47, Quadra 98, Setor Santa Genoveva, Goiânia- GO CEP: 
74.672-680. 

 
O endereço da filial Nº 01 situada, Quadra 108 Norte, Alameda 12, N° 11- 
ARNE 13, QD G, LOTE 28, Palmas, TO, CEP: 77006-112. Inscrita na Junta 
Comercial do Estado de Tocantins sob o nº 17900107850 e CNPJ nº 
13.019.295/0002-70. 
 
O endereço da filial n.º 02, situada, a Rua Dos Tucanos Quadra 01 Casa 
07 Bairro: Jardim Renascença II, São Luis/MA, CEP: 65.075-430. 
Inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão/MA sob n° 
21900269615 e CNPJ n° 13.019.295/0003-51. 
 
O endereço da filial n.º 03, situada, Travessa Humaita, N° 2641, Marco, 
Belém, PA, CEP: 66093-047. Inscrita na Junta Comercial do Estado do 
Pará/PA sob n° 15900432929 e CNPJ n° 13.019.295/0004-32. 
 
O endereço da filial n.° 04, situada, Rua 5 – Chácara 119 -  Conjunto 
“B” – Lotes 2/3/4 – Setor Habitacional Vicente Pires – RA Vicente 
Pires – Brasília – DF – CEP: 72.006-045.  Inscrita na Junta Comercial do 
Distrito Federal sob n° 53900369012 e CNPJ n° 13.019.295/0005-13. 
 
O endereço da filial n.º 05, Rua Artur Napoleão N° 3776, Bairro, São João, 
Porto Velho- RO, CEP: 76803-834. Inscrita na Junta Comercial do Estado 
de Rondônia/RO sob n° 11900201524 e CNPJ n° 13.019.295/0006-02. 
 
O endereço da filial n.° 06, situada Rua das Muzendras, N°1299 
Bairro: Jardim Primavera – Boa Vista – RR – CEP: 69314-18. Inscrita 
na Junta Comercial do Estado de Roraima/RR sob n° 14920000004 e CNPJ 
n° 13.019.295/0007-85. 
 
O endereço da filial n.° 07, situada na Avenida Doutor Nicanor Barreto, 
N° 4824 Conjunto residencial DR Nicanor Barreto, Bairro: Vale Quem Tem 
– Teresina – PI – CEP: 64057-105. Inscrita na Junta Comercial do Estado 
do Piauí/PI sob n° 22900495403 e CNPJ n° 13.019.295/0008-66. 
 
O endereço da filial n.° 08, situada na Rua Trinta e Três, N° 236 Quadra 
125 Lote 07, Bairro: Boa Esperança – Cuiabá – MT – CEP: 78068-455, 
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Inscrita na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso/MT sob n° 
5190022938 e CNPJ n° 13.019.295/0009-47 
 
O endereço da filial n.° 09, situada na Rua Mozart Guarnieri, N° 1 Quadra 
D Lote 01, Casa A Bairro: Parque 10 de Novembro – Manaus – AM – CEP: 
69054-733. Inscrita na Junta Comercial do Estado do Amazonas/AM sob n° 
1392001226-5 e CNPJ n° 13.019.295/0010-80. 
 
 
Cláusula quarta. Faculta aos sócios a abertura e ou fechamento de filiais 
em toda extensão do território nacional, bem como realizar contratação e 
ou dispensa de pessoal competente para a execução dos trabalhos. 
 
 

CAPITAL SOCIAL 
 
Cláusula quinta. O capital social é de R$ 1.830.000,00 (Um Milhão e 
Oitocentos e Trinta Mil Reais) divididos em 1.830.000 (Um Milhão e Oitocentos 
Trinta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, se encontra totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país. 
 
Cláusula sexta. As quotas estão distribuídas da seguinte forma: 

    
 

DURAÇÃO 
Cláusula sétima. O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades em 02/01/2011. 
 

REPASSE DAS COTAS 
Cláusula oitava. Havendo interesse de um dos sócios em vender, 
transferir ou ceder total ou parcialmente suas cotas, o mesmo se 
compromete a oferecê-las primeiramente ao outro sócio, que exercerá seu 
direito de preferência. O ato de oferecimento será feito por escrito e deverá 
ser respondido de forma inequívoca em 30 (trinta) dias úteis após o 
recebimento da oferta. Não havendo resposta ou não manifestando 

NOME Nº. QUOTAS % VALOR R$ 

GLAUCO SEBASTIAN TAVARES DE OLIVEIRA 915.000 50 915.000,00 
LUANA LONGA RIZZO TAVARES 915.000 50 915.000,00 

TOTAL 1.830.000 100 1.830.000,00 
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interesse, resta facultado ao sócio, negociá-las com terceiros, sendo que 
estes passarão por aprovação prévia. 
 
Cláusula nona. A saída de um dos sócios da sociedade será notificada ao 
outro com antecedência de 60 (sessenta) dias. 
 

RESPONSABILIDADE 
Cláusula décima. Os sócios terão sua responsabilidade limitada ao 
montante de suas cotas, ou seja, às suas participações no capital social 
integralizado desta sociedade, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social. 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

Cláusula décima primeira. A sociedade é administrada e representada 
pelo sócio GLAUCO SEBASTIAN TAVARES DE OLIVEIRA, que assinará 
de forma isolada e representará ativo e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade sem a autorização dos outros sócios. 

 
ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Cláusula décima segunda. Ressalvando-se os atos específicos elencados 
no presente instrumento, o sócio administrador poderá praticar e atuar de 
forma isolada, todos aqueles atos ligados à gestão da empresa, bem como 
terá o dever de representá-la ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 
 
Cláusula décima terceira. O sócio administrador assinará de forma 
isolada, todos os atos ligados à administração da empresa como assinaturas 
de cheques, ordens de pagamento, transferências, endossos, contratação e 
demissão de pessoal, sendo que para a utilização da razão social desta 
sociedade para prestação de avais, fianças, endossos, alterações 
contratuais, procurações ou quaisquer outros atos que venham a gravar de 
ônus a sociedade, bem como para vendas de bens pertencentes ao ativo 
permanente da empresa, que desta forma possa desviar-se do objeto social 
ou culminar em prejuízo irreparável para sociedade, deverão ter sempre a 
assinatura em conjunto dos demais sócios. 
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Parágrafo Único. É vedado ao administrador o uso do nome empresarial 
em assuntos e negócios alheios aos interesses da sociedade, tais como 
avais, endossos, abonos, fianças, caução de favor e similares. 
 
Cláusula décima quarta. Os atos que não seguirem o exposto na cláusula 
anterior tornam-se imediatamente nulos de pleno direito. 
 

RETIRADAS 
Cláusula décima quinta. Os sócios a têm direito a uma retirada mensal, 
a título de pró-labore, o qual será previamente acertado entre as partes 
sem a necessidade alteração contratual. 
 
Cláusula décima sexta. Verificando lucros no fechamento do exercício, e 
excluindo todos os encargos da empresa (pagamento de pró-labore, de 
pessoal, compra de mercadorias e pagamento de mercadorias, tributos, 
aluguel, frete, etc.), o numerário obtido será distribuído entre as partes em 
comum acordo. 
 

BALANÇOS E BALANCETES 
 
Cláusula décima sétima. No dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada 
ano, os sócios juntamente com o representante da empresa responsável 
pela contabilidade, procederão com a elaboração do balanço anual. 
 
Cláusula décima oitava. Depois de elaborado balanço serão 
contabilizados os lucros e os prejuízos os quais serão divididos ou tolerados 
pelos sócios, proporcionalmente à medida de suas cotas sociais. Caso haja 
prejuízo superior às cotas sociais, os sócios o suportarão. 
 
Cláusula décima nona. Os balancetes serão elaborados especificamente 
por empresa e ou profissional de contabilidade devidamente habilitado e 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás. 
 

PREJUÍZOS 
 
Cláusula vigésima. Verificados prejuízos nos balancetes mensais, os 
mesmos serão suportados pela empresa. Contudo, responsabilizam-se os 
sócios de forma ilimitada e solidariamente quando causarem prejuízos a 
terceiros ou a esta, agindo com excesso de mandato, violando o contrato 
ou o disposto em Lei. 
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REGISTRO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula vigésima primeira. Os sócios acordam que dentro de 30 (trinta) 
dias úteis contados a partir da assinatura do presente instrumento, 
registrarão e procederão com todos os trâmites legais concernentes à 
sociedade. 
 
Cláusula vigésima segunda. As alterações contratuais serão elaboradas 
a qualquer tempo e em conjunto entre os sócios, devendo seguir todos os 
trâmites legais para sua validade. Após serem registradas na Junta 
Comercial competente, terão validade imediata entre as partes e terceiros. 
 
Cláusula vigésima terceira. As despesas com registro de alterações serão 
rateadas entre as partes, em iguais proporções. 

 
EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Cláusula vigésima quarta. Ocorrerá a extinção da sociedade nas 
hipóteses as quais as leis referentes à Sociedade Limitada preverem, ou 
quando as partes assim decidirem. 
 
Cláusula vigésima quinta. Extinguindo-se a sociedade por ordem judicial 
ou encerrando suas atividades, os sócios se comprometem, neste último 
caso, a arquivar o distrato social na Junta Comercial competente. 
 
Cláusula vigésima sexta. Caso haja deliberação das partes na extinção 
da sociedade e consequente finalização da empresa, haverá a apuração dos 
haveres, dos créditos e débitos para que se faça posteriormente a partilha 
e a liquidação do que se fizer necessário. 
 

 
DESIMPEDIMENTO 

 
Cláusula vigésima sétima. Nos termos do Artigo 1.011, § 1°, da Lei 
10.406/2002, Código Civil Brasileiro, o sócio administrador qualificado no 
preâmbulo do presente instrumento, declara que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades de 
administração. Declara ainda, sob as penas da lei, que não está impedido 
por norma constitucional ou lei especial, e nem condenado ou encontra-se 
sob os efeitos da condenação, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula vigésima oitava. O exercício financeiro da sociedade 
corresponde ao ano civil. 
 
Cláusula vigésima nona. O presente contrato passa a vigorar entre as 
partes a partir da assinatura do mesmo. 
 
Cláusula trigésima. Em caso de falecimento de um dos sócios, os seus 
sucessores assumirão imediatamente a parte que cabia ao mesmo na 
sociedade, ficando responsáveis por tudo que consta neste, facultando aos 
mesmos, o interesse de repassar as cotas nas condições previstas no 
presente instrumento. Caso queiram permanecer na sociedade decidirão 
quem fará a representação no cargo de sócio-gerente. 
 
 
Cláusula trigésima primeira. Havendo incapacidade física de um dos 
sócios, o outro fará reunião extraordinária com os sucessores daquele o 
qual foi acometido pelo fato, de forma a chegarem num consenso. Já os 
casos oriundos de sentença judicial, os haveres do sócio vitimado por 
incapacidade, serão entregues a um curador nomeado previamente por um 
juiz. 
 
Cláusula trigésima segunda. A hipótese de falecimento, retirada, 
incapacidade ou quaisquer outras que vierem a prejudicar a representação 
pessoal perante a sociedade, não implicarão em dissolução da mesma. 

 
DO FORO 

 
Cláusula trigésima terceira. Para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do presente CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de 
Goiânia, no Estado de Goiás. 
 
E Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
para registro e arquivamento na junta comercial do Estado de Goiás. 
      

Goiânia – GO, 28 de outubro de 2022. 
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____________________________________________ 

GLAUCO SEBASTIAN TAVARES DE OLIVEIRA 
 

_______________________________________________ 
LUANA LONGA RIZZO TAVARES 
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02388326192 LUANA LONGA RIZZO TAVARES 

77966589153  GLAUCO  SEBASTIAN  TAVARES DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/11/2022 13:27 SOB N° 20221905600. 
PROTOCOLO: 221905600 DE 03/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214381524. CNPJ DA SEDE: 13019295000190. 
NIRE: 52202878263. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/10/2022. 
RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

PAULA NUNES LOBO VEDISO ROSSI 
SECRETARIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  
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informando seus respectivos códigos de verificação. 


	Page 9

